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LEI N.º 6.230, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo

de Cooperação entre o Município de Erechim e o Estado

do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de

Segurança Pública com interveniência do Instituto Geral

de Perícias, objetivando a reestruturação das atividades

do Instituto Geral de Perícias. 

A Prefeita Municipal de Erechim em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado  a firmar Termo de Cooperação

entre  o  Município  de  Erechim  e  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria  de

Segurança Pública com interveniência  do Instituto Geral  de Perícias,  objetivando a reestruturação das

atividades do Instituto Geral de Perícias. 

Parágrafo único.  A cópia do Termo de Cooperação, de que trata o  caput deste artigo,

será encaminhada à Câmara Municipal de Vereadores em até 30 (trinta) dias, após a data de sua

assinatura.

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas através da seguinte

dotação orçamentária:  14 – Secretaria  Municipal  de Segurança Pública e Proteção Social,  01 –

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção Social, 04.122.0054.2.120 – Manutenção das

Atividades de Segurança Pública e Proteção Social,  33.90.30.00.00.00 – Material  de Consumo,

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 18 de novembro de 2016.

Ana Lucia Silveira de Oliveira
Prefeita Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Itamar Luís Dall'Alba,
Secretário Municipal de Administração.
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